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Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo disponibilizar um servidor da Guarda Municipal para as Escolas 

Municipais. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 06 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Tal solicitação justifica-se proteger os alunos, funcionários, os bens, serviços e 

instalações da escola. O objetivo é proteger o cidadão e contribuir para a redução da 

criminalidade, além de preservar o patrimônio público. 

. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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